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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  19/12/2012 11:22:06  Data da assinatura:  19/12/2012 11:22:13

PLENÁRIO

DESPACHO
19/12/2012

LIDA NA  137ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19/12/12.

CUMPRIR PAUTA.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99247 - HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

  Usuário assinador:  99247 - HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

  Data da criação:  19/12/2012 11:41:48  Data da assinatura:  19/12/2012 11:41:53

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
19/12/2012

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 105/2012 ORIUNDO DA MENSAGEM
7.441.
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER - PROP 105 - EMPREGOS PUB - EMAZP

  Autor:  99477 - BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  19/12/2012 15:10:06  Data da assinatura:  19/12/2012 15:34:16

PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
19/12/2012

 

PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a ,Proposição nº 105 de 2012
oriunda da Mensagem n° 7.441/2012 do Excelentíssimo senhor
Governador do Estado, que fixa o quadro de empregos públicos
da Empresa Administradora da Zona de Processamento de
Exportação do Pecém S.A. – EMAZP, dispõe sobre a criação de
empregos públicos de Analista de Desenvolvimento Logístico e
de Assistente de Desenvolvimento Logístico, e dá outras
providências.

 

I – RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a , oriunda daProposição nº 105 de 2012
Mensagem n° 7.440/12 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do Poder
Legislativo projeto de lei que “fixa o quadro de empregos públicos da Empresa Administradora da Zona
de Processamento de Exportação do Pecém S.A. – EMAZP, dispõe sobre a criação de empregos públicos
de Analista de Desenvolvimento Logístico e de Assistente de Desenvolvimento Logístico, e dá outras
providências”.

 

II – ANÁLISE

 

O projeto de lei apresentado, diante da necessidade de se estruturar o quadro de pessoal da Empresa
Administradora da Zona de Processamento de Exportação do Pecém S.A. – EMAZP, na área de sua
competência, com servidores dotados de nível de especialização condizente com a exigência das
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atividades desempenhadas, visa a fixar o quadro de empregos públicos e à criação de 05 (cinco) empregos
públicos de Analista de Desenvolvimento Logístico e 03 (três) de Assistente de Desenvolvimento
Logístico com lotação na Empresa Administradora da Zona de Processamento de Exportação do Pecém
S.A. – EMAZP. Tratam-se de cargos de provimento por meio de concurso público de provas ou de provas
e títulos.

Nesse aspecto, cumpre ressaltar que a criação de cargos e empregos na administração direta e indireta é
matéria que depende de lei cuja iniciativa é privativa do Governador do Estado, conforme determina a
Constituição do Estado do Ceará, textualmente:

Art. 60. Omissis.

 

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre:

 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

 

Isso posto, tem-se que o requisito formal de iniciativa proposta pelo Chefe do Poder Executivo do Estado
do Ceará está atendido, pois a matéria do presente Projeto de Lei guarda estreita relação com a alínea “a”
do § 2º do Art. 60 da Carta Regional. É válido mencionar, ainda, que está atendido o disposto no Art. 37,
II da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

...

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade,
consubstanciado na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

 

III – CONCLUSÃO
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Em face do exposto, entendemos que a , oriunda da Mensagem n° 7.441/12,Proposição nº 105 de 2012
se encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo
que somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  19/12/2012 17:15:35  Data da assinatura:  19/12/2012 18:43:01

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/12/2012

  
COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Ronaldo Martins

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR MENSAGEM 105/12 - FAVORAVEL

  Autor:  99223 - THIAGO LUCAS DAVID DE CARVALHO SOARES PEREIRA

  Usuário assinador:  99076 - RONALDO MARTINS

  Data da criação:  19/12/2012 19:33:02  Data da assinatura:  19/12/2012 21:40:53

GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER
19/12/2012

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Mensagem n.º: 7.441/12 (Proposição 105/12)

Autoria: Poder Executivo

FIXA O QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS DA
EMPRESA ADMINISTRADORA DA ZONA DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO PECÉM S.A. -
EMAZP, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE EMPREGOS
PÚBLICOS DE ANALISTA DE DESENVOLVIEMNTO
LOGÍSTICO E DE ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO
LOGÍSTICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Relatório:

A mensagem do Poder Executivo apresenta projeto de Lei que possibilita estruturar o quadro de pessoal
da Empresa Administradora da Zona de Processamento de Exportação do Pecém S.A. – EMAZP, com
servidores dotados de nível de especialização condizente com a exigência das atividades desempenhadas.

Portanto, cria-se 05 (cinco) empregos públicos de Analista de Desenvolvimento Logístico e 03 (três) de
Assistente de Desenvolvimento Logístico com lotação na Empresa Administradora da Zona de
Processamento de Exportação do Pecém S.A. – EMAZP. Vale ressaltar que os cargos serão preenchidos
por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos.

Em regular tramitação, recebeu parecer opinativo da procuradoria desta casa.

Voto:

Diante da competência desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, à luz dos Arts. 48, I, “a”, e.
96, I do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, ou seja, no tocante ao seu
exame de admissibilidade, examinando os aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade,
regimental e de técnica de redação legislativa, pronuncio-me  regular tramitaçãoFAVORAVELMENTE
da matéria.
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RONALDO MARTINS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99247 - HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  20/12/2012 13:35:39  Data da assinatura:  20/12/2012 13:58:38

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM N° 105/2012 ORIUNDO DA MENSAGEM N° 7.441

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): RONALDO MARTINS

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   INDICAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  20/12/2012 14:35:27  Data da assinatura:  20/12/2012 14:35:52

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

A Sua Excelência  Senhor Deputado Deputado Ronaldo Martins

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   INDICAÇÃO DE RELATOR DAS EMENDAS

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  20/12/2012 14:37:42  Data da assinatura:  20/12/2012 14:41:34

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS
CÓDIGO: FQ-COTEC-029-01

MEMO INDICAÇÃO RELATOR EMENDA
DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 18/06/2012

ITEM NORMA:  7.2

Excelentíssimo Senhor
Deputado Ronaldo Martins
Membro da Comissão 
 
 
 
O Presidente da Comissão, conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta
Casa, vem, por meio deste, nomear Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer
às Emendas Nºs 01 e 02.
 
 
Certos de sua atenção, agradecemos antecipadamente.
 

Atenciosamente

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER COMISSOES CONJUNTAS MENSAGEM 105/12 - FAVORAVEL

  Autor:  99223 - THIAGO LUCAS DAVID DE CARVALHO SOARES PEREIRA

  Usuário assinador:  99076 - RONALDO MARTINS

  Data da criação:  20/12/2012 17:17:25  Data da assinatura:  20/12/2012 18:15:33

GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER
20/12/2012

 

REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO; ORÇAMENTO FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; INDUSTRIA, COMÉRCIO,
TURISMO E SERVIÇO.

 

Mensagem n.º: 7.441/12 (Proposição 105/12)

Autoria: Poder Executivo

FIXA O QUADRO DE EMPREGOS PÚBLICOS DA
EMPRESA ADMINISTRADORA DA ZONA DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO PECÉM S.A. -
EMAZP, DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE EMPREGOS
PÚBLICOS DE ANALISTA DE DESENVOLVIEMNTO
LOGÍSTICO E DE ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO
LOGÍSTICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS..

Relatório:

A mensagem do Poder Executivo apresenta projeto de Lei que possibilita estruturar o quadro de pessoal
da Empresa Administradora da Zona de Processamento de Exportação do Pecém S.A. – EMAZP, com
servidores dotados de nível de especialização condizente com a exigência das atividades desempenhadas.

Portanto, cria-se 05 (cinco) empregos públicos de Analista de Desenvolvimento Logístico e 03 (três) de
Assistente de Desenvolvimento Logístico com lotação na Empresa Administradora da Zona de
Processamento de Exportação do Pecém S.A. – EMAZP. Vale ressaltar que os cargos serão preenchidos
por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos.

Em regular tramitação recebeu parecer favorável nas Comissões de Constituição, Justiça e Redação, com
relação ao mérito e tema da mensagem nº. 7.441/2012.

Na forma do Regimento Interno desta Casa Legislativa, fora encaminha a proposição para análise desta
reunião conjunta das comissões temáticas.
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Voto:

Diante da competência destas Comissões, pronuncio-me  regular tramitação eFAVORAVELMENTE
aprovação da matéria.

RONALDO MARTINS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER COMISSOES TEMATICAS MENSAGEM 105/12 - EMENDAS SUPRESSIVAS 01 E 02 - FAVORAVEL

  Autor:  99223 - THIAGO LUCAS DAVID DE CARVALHO SOARES PEREIRA

  Usuário assinador:  99076 - RONALDO MARTINS

  Data da criação:  20/12/2012 17:35:41  Data da assinatura:  20/12/2012 20:14:35

GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER
20/12/2012

REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO; ORÇAMENTO FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; INDUSTRIA, COMÉRCIO,
TURISMO E SERVIÇO.

 

Mensagem n.º: 7.441/12 (Proposição 105/12)

Autoria: Poder Executivo

Emenda Supressiva nº. 01/12

Emenda Supressiva nº. 02/12

Autoria do Dep. Sérgio Aguiar.

 

Relatório:

A mensagem do Poder Executivo apresenta projeto de Lei que possibilita estruturar o quadro de pessoal
da Empresa Administradora da Zona de Processamento de Exportação do Pecém S.A. – EMAZP, com
servidores dotados de nível de especialização condizente com a exigência das atividades desempenhadas.

Portanto, cria-se 05 (cinco) empregos públicos de Analista de Desenvolvimento Logístico e 03 (três) de
Assistente de Desenvolvimento Logístico com lotação na Empresa Administradora da Zona de
Processamento de Exportação do Pecém S.A. – EMAZP. Vale ressaltar que os cargos serão preenchidos
por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos.

Em regular tramitação recebeu parecer favorável nas Comissões de Constituição, Justiça e Redação.

O Dep. Sérgio Aguiar apresentou 02 (duas) Emendas Supressivas, como segue:

Emenda Supressiva nº. 01/12, dispõe que:

 “Suprime os tópicos de “técnico de recursos humanos; técnico financeiro
e controladoria; técnico de operação e serviços constante” no item 1.3; e
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os tópicos “área administrativa e de recursos humanos – Administrador
Código NS 06, área de tecnologia de informação – analista de suporte –
código NS 07, área de implantação e de manutenção de infraestrutura –
engenheiro (a) NS 08”, do item 2.3, ambos do anexo II do projeto de Lei
que acompanha a Mensagem nº. 7.441/12.

Emenda Supressiva nº. 02/12, dispõe que:

“Suprime as expressões “Bacharel em Análise de sistemas” da área de
formação do emprego de Analista de Desenvolvimento Logístico; “a
linha que consta a expressão nível médio e Curso técnico em
Edificações” do emprego de Assistente de Desenvolvimento Logístico; e
o “número 02 (dois) do quantitativo de nível médio” do Quadro de
empregos Públicos da EMAZP do anexo I do projeto de Lei que
acompanha a Mensagem nº 7.441/2012.”

Na forma do Regimento Interno desta Casa Legislativa, fora encaminha a proposição para análise desta
reunião conjunta das comissões temáticas.

Voto:

Diante da competência destas Comissões, pronuncio-me  regular tramitação eFAVORAVELMENTE
aprovação das matérias constantes nas emendas supra.

RONALDO MARTINS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES

  Autor:  99280 - ACRISIO JOSE UCHOA BASTOS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  21/12/2012 08:56:40  Data da assinatura:  21/12/2012 09:07:35

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICO; DE INDÚSTRIA COMÉRCIO, TURISMO E
SERVIÇO

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 105/12 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.441)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER: Favorável a Propositura e as Emendas.
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DA EMENDA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/12/2012 09:32:27  Data da assinatura:  21/12/2012 09:35:12

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Ronaldo Martins

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor(a) Deputado(a), 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR MENSAGEM 105/12 - EMENDAS 01 E 02 - FAVORAVEL

  Autor:  99223 - THIAGO LUCAS DAVID DE CARVALHO SOARES PEREIRA

  Usuário assinador:  99076 - RONALDO MARTINS

  Data da criação:  21/12/2012 10:20:27  Data da assinatura:  21/12/2012 11:38:30

GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER
21/12/2012

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Mensagem n.º: 7.441/12 (Proposição 105/12)

Autoria: Poder Executivo

Emenda Supressiva nº. 01/12

Emenda Supressiva nº. 02/12

Autoria do Dep. Sérgio Aguiar.

Relatório:

A mensagem do Poder Executivo apresenta projeto de Lei que possibilita estruturar o quadro de pessoal
da Empresa Administradora da Zona de Processamento de Exportação do Pecém S.A. – EMAZP, com
servidores dotados de nível de especialização condizente com a exigência das atividades desempenhadas.

Portanto, cria-se 05 (cinco) empregos públicos de Analista de Desenvolvimento Logístico e 03 (três) de
Assistente de Desenvolvimento Logístico com lotação na Empresa Administradora da Zona de
Processamento de Exportação do Pecém S.A. – EMAZP. Vale ressaltar que os cargos serão preenchidos
por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos.

Em regular tramitação recebeu parecer favorável nas Comissões de Constituição, Justiça e Redação.

O Dep. Sérgio Aguiar apresentou 02 (duas) Emendas Supressivas, como segue:

Emenda Supressiva nº. 01/12, dispõe que:

 “Suprime os tópicos de “técnico de recursos humanos; técnico financeiro
e controladoria; técnico de operação e serviços constante” no item 1.3; e
os tópicos “área administrativa e de recursos humanos – Administrador
Código NS 06, área de tecnologia de informação – analista de suporte –
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código NS 07, área de implantação e de manutenção de infraestrutura –
engenheiro (a) NS 08”, do item 2.3, ambos do anexo II do projeto de Lei
que acompanha a Mensagem nº. 7.441/12.

Emenda Supressiva nº. 02/12, dispõe que:

“Suprime as expressões “Bacharel em Análise de sistemas” da área de
formação do emprego de Analista de Desenvolvimento Logístico; “a
linha que consta a expressão nível médio e Curso técnico em
Edificações” do emprego de Assistente de Desenvolvimento Logístico; e
o “número 02 (dois) do quantitativo de nível médio” do Quadro de
empregos Públicos da EMAZP do anexo I do projeto de Lei que
acompanha a Mensagem nº 7.441/2012.”

Na forma do Regimento Interno desta Casa Legislativa, fora encaminha a proposição para análise das
comissões temáticas, oportunidade que foram devidamente aprovadas. Desta feita, retornando para esta
CCJR a análise das Emendas Supressivas de números 01 e 02, de autoria do Dep. Sérgio Aguiar.

É o Relatório.

Voto:

Diante da competência desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, à luz dos Arts. 48, I, “a”, e.
96, I do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, ou seja, no tocante ao seu
exame de admissibilidade, examinando os aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade,
regimental e de técnica de redação legislativa, pronuncio-me  regular tramitaçãoFAVORAVELMENTE
das Emendas Supressivas 01 e 02, do Dep. Sérgio Aguiar.

RONALDO MARTINS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/12/2012 11:57:01  Data da assinatura:  21/12/2012 12:06:11

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( x ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM N° 105/12 ORIUNDA DA MENSAGEM N° 7.441/12

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER: FAVORÁVEL ÀS EMENDAS 1 E 2

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DELIBERAÇÃO PLENÁRIO

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  31/12/2012 09:18:50  Data da assinatura:  31/12/2012 12:19:11

PLENÁRIO

DESPACHO
31/12/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 138ª SESSÃO ORDINÁRIA, EM 20
DE DEMBRO DE 2012.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 72ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, EM
20 DE DEMBRO DE 2012.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL  NA 73ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA, EM 20 DE DEMBRO DE 2012.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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